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CONTRATO N9 069/ 2017 SMS
PROCESSO N9 0215817

'P'I ¢v\=f¡"'I aššv̀ “êøwt ju* I cuétr.
›‹Iz.~

.i';. JDLLQI Q I -'I'
'IT75 Wöflzi

EsTADo Do cEARÁ §;'.l.›'L ×L›Ê_;`_.
MuNIciPIo DE soIaRAL

CONTRATO

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO
DE SOBRAL POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DA SAÚDE E A EMPRESA EXECUTE
SERVIÇOS EIRELI - ME, ABAIXO QUALIFICADOS, PARA
O FIM QUE NELE SE DECLARA.

O MUNICIPIO DE SOBRAL ,por intermédio da sua Secretaria Municipal da Saúde, inscrito no CNPJ sob o n9
07.598.634,0001-37, situado à Rua Viriato de Medeiros n9 1250, Centro, Sobral - CE, CEP: 62011-060,
doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado por seu Secretário de Saúde o Sr. GERARDO
CRISTINO FILHO, brasileiro, portador da célula de identidade n9 996368 SSP-CE e CPF: 164.166.783-49,
residente e domiciliado na cidade de Sobral, Estado do Ceará e a empresa EXECUTE SERVIÇO EIRELI -ME
com sede na cidade de Sobral, Estado do Ceará , sito a Rua Domingos Olimpio, 150 Centro, CEP: 62011:140
fone: (88) 3112700, inscrita no CNPJ: 25.529.705/0001-21 e |.E: 06.637037-0, doravante denominada
CONTRATADA, representada neste ato por sua representante legal a Sra. SUELY DE VASCONCELOS RAMOS
portadora da célula de identidade número 91002401421, expedida pela SSP-CE, CPF: 500.809.893-49,
residente e domiciliado na Rua Jardel Lopes n9 41, Condomínio Tordesilhas, casa n9 34, Bairro Jerônimo
Medeiros, CEP: 62044-090, Sobral-Ce, têm entre si justa e acordada a celebração do presente contrato,
mediante as cláusulas e condições seguintes:

cI.ÁusuLA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO

1.1. 0 presente contrato tem como fundamento o Edital do Pregão Presencial n° O17R017, e seus
anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal n9 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras
leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto.

CLÁUSULA SEGUNDA DA VINCULAÇAO AO EDITAL E A PROPOSTA

2.1. O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do Edital do Pregão Presencial n9 017/2017, e
seus anexos, e à proposta da CONTRATADA, os quais constituem parte deste instrumento, independente de
sua transcrição.

cIÁusuLA TERCEIRA - Do oBIETo

3.1. Aquisição de Suprimentos de Informática, destinados as Unidades da Secretaria de Saúde do
Município de Sobral, de acordo com as especificações e quantitativos previüstgs ,no anexo l do Termo de
Referência do Edital e na proposta da CONTRATADA. -«.,\`¿ ' “I5`57'.1L¿`
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CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE FORNECIMENTO

4.1. A entrega do objeto dar-se-á sob a forma parcelada nos termos estabelecidos na Cláusula Décima do
presente instrumento.

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR E DO REAJUSTAMENTO DO PREÇO

5.1. O valor contratual global importa na quantia de RS 76.500,00 (setenta e seis mil e quinhentos reais).
Referente aos lotes 09 e 10.
5.2. Os preços são firmes e irreajustáveis.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

6.1. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias contados da data da apresentação da nota fiscal/fatura
devidamente atestada pelo gestor da contratação, obrigatoriamente mediante crédito em conta corrente
em nome da contratada, de acordo com o decreto federal N 7507 de 27 de Junho de 2011.
6.2. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as devidas correções.
Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a partir da data de apresentação da
nota fiscal/fatura corrigida.
6.3. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de descumprimento das condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.
6.4. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não estiver de acordo
com as especificações deste instrumento.
6.5. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos seguintes comprovantes:
6.6. Documentação relativa à regularidade para com a Seguridade Social (INSS), Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço (FGTS) e Fazendas Federal, Estadual e Municipal.
6.7. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de
reprografia, obrigatoriamente autenticada em Cartório. Caso a documentação tenha sido emitida pela
Internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade.

cI.ÁusuLA sÉTIIvIA - Dos REcuRsos oRçAIvIENTÁRIos

7.1. As despesas decorrentes da contratação serão provenientes dos recursos:
0701.10.301.0102.2011.33903000/ 0701.10301.0102.2011.44905200 I

cI.ÁusuIA oITAvA - oo PRAzo DE VIGÊNCIA

8.1. O prazo de vigência será a partir da data da publicação de seu e;‹trato no IOM, até o dia 31 de
dezembro de 2017 ou até exaurir-se o objeto deste termo de refe¿`Q'êiáI*šI'1.*g¡¿,_
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cLÁusuLA NoNA - DA GARANTIA coNTRATuAL

9.1. Não será exigida prestação de garantia para esta contratação.

cLAúsuLA DÉCIMA- DA ENTREGA E Do RECEBIMENTO Do oIsIETo

10.1. Quanto à entrega:
10.1.1. Considerando-se o recebimento, por parte do(s) vencedor(es), da(s) respectiva(s) Ordem(ens) de
Serviço(s) / Nota(s) de Empenho(s), a forma de serviço será Parcelada, conforme necessidade informada
pela coordenação do almoxarifado da Secretaria de Saúde durante o periodo de vigência do contrato.
10.1.2. A empresa vencedora entregar qualquer quantidade solicitada pelo município, portanto não
podendo estipular em sua proposta de preço, cotas mínimas ou máximas.

10.1.3. Os materiais serão entregues no Almoxarifado Central da Secretaria da Saúde do Município de
Sobral, de segunda a sexta-feira, no horário de expediente, de 08:00 às 11:30 e das 13:00 às 16:30 que
atestará o seu recebimento. O descarregamento dos produtos deverá ser de responsabilidade do licitante
vencedor, compromentendo-se, ainda integralmente com eventuais danos causadas aos mesmos

10.1.4. O prazo de entrega do objeto a ser adquirido não poderá ser superior a 05 (cinco) dias corridos
contados da data de recebimento da Nota de Empenho ou outro instrumento hábil.

10.1.5. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados até 02
(dois) dias corrido antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela contratante, não serão considerados
como inadimplemento contratual.
10.1.6. Os produtos deverão ser entregues com o prazo equivalente a no mínimo a 90% (noventa por cento)
de sua validade contada a partir da data de entrega no Almoxarifado da Secretaria de saúde.

10.2. Quanto ao recebimento:
10.2.1.PROVISORlAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto
com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada pela CONTRATANTE.

10.2.1. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido Termo de Recebimento Definitivo, após a verificação da
qualidade e quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições estabelecidas foram atendidas
e conseqüente aceitação das Notas Fiscais pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de
desconformidade.

10.2.2. Caso o serviço executado não atenda às especificaçoes exigidas ou apresente defeitos, não será
aceito, sujeitando-se o fornecedor às penas contratuais e legais.

10.1.3. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados até 02
(dois) días úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela corärgtaynte, não serão considerados
como inadimplemento contratual. az;)\¬'I` ` 'I'-›'.f¿}
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CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS REQUISTOS MÍNIMOS DE QUALIDADE DOS SUPRIMENTOS

11.1 Os suprimentos especificados no Termo de Referencia deverão ser novos e originais para primeiro uso
nas respectivas impressoras, não serão aceitos em hipótese alguma, produtos recarregados,
recondicionados, reciclados ou falsificados, sob pena de afastamento do certame e aplicação das
penalidades cabíveis.

11.2. Deverão ser entregues, acondicionados em suas embalagens originais, apropriadas para
armazenamento, lacradas de forma tecnicamente correta, contendo no minimo, as indicações da marca, da
procedência e do prazo de validade.

cI.ÁusuLA DÉCIMA sEGuNDA- DAs oIsRIGAçõEs DA coNTRATADA

12.1. Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento.
12.2. Manter-se durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
12.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões limitados ao
estabelecido no §19 do art. 65 da Lei Federal n9 8.666/1993, tomando-se por base o valor contratual.
12.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contrata nte ou a terceiros, decorrentes da sua
culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de exclusão ou redução
de sua responsabilidade o fato da contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a execução do
contrato.
12.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a execução
contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais e
outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específica
de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução do contrato.
12.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão
respondidas no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.
12.7. Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou
em desconformidade com as especificações deste termo, no prazo de 03 (três) dias úteis contados da sua
notificação.
12.8. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo período
oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo mínimo exigido pela Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

13.1. Solicitar a execução do objeto à contratada através de Nota de Empenho ou outro instrumento hábil.
13.2. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações
decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei ng 8.666/1993 e suas alterações posteriores.
13.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente, podendo, em
decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará de¿(rrk_d¡i_a}p.

. ~›tef 4/7
\ “Ii Mujfl

\\\`* IIÊ1 M.tw.gv



.fz ilišf
-win

vvvvv
zrzšlzf-|›-ú, .'(.,,

OBRA*
EsTADo Do CEARÁ

MUNICÍPIO DE soBRAI.
13.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.
13.5. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas Condições estabelecidas neste Termo.
13.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

CLÁusuI.A DÉCIMA QUARTA - DA I=IscALIzAçÃo

14.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo(a) Coordenação do Almoxarifado Central
da Secretaria Municipal da Saúde, Claudia Gurgel especialmente designado (a) para este fim pela
contratante, de acordo com o estabelecido no art. 67 da Lei Federal n9 8.666/1993, doravante denominado
simplesmente de GESTOR.

CIÁusuLA DÉCIMA QUINTA - DAs sANçõEs ADMINIsTRATIvAs

15.1. No caso de inadimplemento de suas obrigações, a CONTRATADA estará sujeita, sem prejuízo das
sanções legais nas esferas civil e criminal, às seguintes penalidades:
15.1.1. Multas, estipuladas na forma a seguir:
1) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor total do contrato ou da parcela não
cumprida, até o limite de 15% (quinze por cento) e multa de 10% (dez por cento) do valor global
contratado, no caso de atraso injustificado no prazo da execução do contrato por periodo não superior a 30
(trinta) dias;
2) 10% (dez por cento) incidente sobre o valor total do contrato ou da parcela não cumprida, no caso de
atraso injustificado no prazo da execução do contrato por período superior a 30 (trinta) dias;
3) 10% (dez por cento) sobre o valor global da contratação, no caso de desistência de realizar os
fornecimentos devidos, com o conseqüente cancelamento da Nota de Empenho ou documento
equivalente;
15.1.2. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, sendo, então, descredenciado no
cadastro de fornecedores da Prefeitura Municipal de Sobral, pelo prazo máximo de até 5 (cinco) anos,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuizo das multas previstas neste Edital e das
demais cominações legais.
15.2. O licitante recolherá a multa por meio de Documento de Arrecadação Municipal (DAM), podendo ser
substituido por outro instrumento legal, em nome do Órgão contratante. Se não o fizer, será cobrada em
processo de execução.
15.3. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório, na forma da lei.

cLÁusuLA DÉCIMA sExTA - DA REscIsÃo coNTRATuAL
16.1. A inexecução do total ou parcial deste contrato por quaisquer dos motivos constantes no art. 77 e 78
da Lei Federal n9 8.666/1993 será causa para sua rescisão, na forma do art. 79, com as Consequências
previstas no art. 80 do mesmo diploma legal. 0 Ag ¿,¡a
16.2. Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pela CONSPIATANTE, nfidiante aviso prévio de
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no minimo 30 (trinta) dias, nos casos das rescisões decorrentes do previsto no inciso XII do art. 78 da Lei
Federal n9 8.666/1993, sem que caiba à CONTRATADA direito a indenização de qualquer espécie.

cLÁusuI.A DÉCIMA sETIMA - DA PUBLICAÇÃO

17.1. A publicação do extrato do presente contrato será providenciada pela CONTRATANTE, no Diário Oficial
do Município -LIOM, como Condição indispensável para sua eficácia, nos termos do parágrafo único do art.
61 da Lei n9. 8.666/1993.

cIÁusuI.A DÉCIMA oITAvA- Do I=oRo

18.1. Fica eleito o Foro do municipio de Sobral do Estado do Ceará para dirimir quaisquer questões
decorrentes da execução deste contrato, que não puderem ser resolvidas na esfera administrativa.
E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente Contrato, que está visado pela Assessoria Juridica
da CONTRATANTE, e do qual extralram-se 3 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, as quais,
depois de lidas e achadas conforme, vão assinadas pelos representantes das partes e pelas testemunhas
abaixo.

Sobral, 11 de Jul de 2017.

GERARDO CRISTIN FIL O SUELY DE VASCONCELOS RAMOS
ANcom-RAT TE CONTRATADA Suely de Vasconcelos Ramos

ExEcu_TE_ sERvIÇ0S
Administradora

CPF: 500.809.119:-4921
TQSIZGITIUFIIIBSZ CNPJI A5'6A°'7°5/Oooh

1- A E ' _ 2.1*êai.@¢fi@i.q.1@~JL0o)âzo I»°@‹wff;o<>
(nome da testemunha 1) (nome da testemunha 2)
Rõz Q “mfj *<Z35.;10iiL' RG: .woàolzioorttt
CPF; CPF. On. Greg? 3 -05
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DIÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO DE SOBRAL Ano I- N” 107, terça-feira. 18 de julho de 2017
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Alcandro Henrique Lopes Ijnhares
Procurador Geral do Municipio
Silvia Kataoka de Olivcirri
Secretária da Ouvidoria, Controladoria e Gestão
Ricardo Santos Teixeira
Secretario do Orçamento e Finanças
Francisco Herbert Lima \"asc‹›nCcI‹›s
Secretário Municipal da Educação

Gerardo (Íristino Filho
Secretririo Municipal da Saúde
Igorjosé Araújo Bezerra
Secretário da Cultura, juventnde, Esporte e Lazer

E
IF ¬,. _ Ivo Ferreira Gomes Christianne Marie Aguiar Coelho David Grtbrifil I'€ff€Ífñ DUAYYC

Prefeito de Sobral Vice-Prefeita Chefe do Gabinete do PrefeitoII\ `‹ "-- 'I-:I

David Machado Bastos
Secretário de Obras, Mobilidade e Serviços Públicos
Marilia Gouveia Ferreira Lima
Secretária do Urbanismo e Meio Ambiente

Raimundo Inácio Neto
Secretário do Trabalho e Desenvolvimento Econômico

Francisco Lirlánio Matoso de .‹\lmeicIa
Secretário da Segurança e Cidadania

julio Cesar da Costa Alexandre
Secretário dos Direitos Humanos, Habitação e Assistência Social

O Publicação Ído I
Endereço de acesso: ww'w.sobraI.ce;§o*Lbr/diario' *Efiml_Il: diario@sobtaI.ce.gov.br

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO l
.\'l`0 .\`" 480/2017- PGM - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL.
no uso de suas atribtiições legais. tendo em vista O que dispõe o Artigo 66,
Inciso ll da Lei Orgânica do Municipio. som O alicerce no Art. 65 da Lei
II" 033 92. C ¬c a Lei Municipal N” IÓO7/2017 de 02 de fevereiro de 2017.
RIíSOL\'E conceder O desligamento por Tempo de Contribuiçãojunto
ao Instituto Nacional dc Seguro Social - INSS. FRANCISCA MARIA
V.\SCONCl:` LOS CAVALCANTE. do cargo de provimento em efetivo
tlc.›\UXILlAR ADMINISTRATIVO. matricula n” 3494. O desligamento
a partir de (ll de julho de 2017, com lotação na PROCURADORIA
GERAL DO MUNICÍPIO, confomte Oficio de 531/2017 do dia 30 de
junlw de 20 I 7. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES
FI"RRlílRA GOMES JÚNIOR, em 03 de julho de 2017. IVO
FERREIRA GOMES ~ Prefeito do Municipio de Sobral -ALEANDRO
lllšNRlQUlí LOPES LINHARES - PrOcuradorGeral do Municipio.

-ÍLL L ___________.LLML1
SECRETARIA DASEGURANÇA E CIDADANIA I

.-\'I`() N" 509/2017 - SESEC - O PREFEITO MUNICIPAL DE
SOBRAL. no uso de suas atribuições legais. tendo em vista o que dispõe
o Artigo 66. Inciso Ilda Lei Orgânica do Municipio. c/c 0 disposto na Lei
l\lIInIcipaI N* l.607 de 02 de fevereiro de 2017. RESOLVE conceder O
desligamento por motivo de falecimento do servidor ADERBAL
RA,\/IOS CAETANO. matricula n” 0309. ocupante do cargo de
pi-n\ imI:nIO Efetivo de GUARDA DE 2" CLASSE lotado na
SE(`Rl:'l`ARlA DE SEGURANÇAE CIDADANIA. apartirdo dia21 de
junho de 1017. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES
l*l:RRl¿IRA GOMES JUNIOR, em 13 de julho de 2017. IVO
FERREIRA (IOMES - Prefeito de Sobral - FRANCISCO ERLÁNIO
MAI (ISO I)I;` ALMEIDA - Secretário da Segurança I: Cidadania.

ATO l\'" 527/2017- SESEC - O PREFEITO MUNICIPAL DE
SOBRAL. no uso de suas atribuições legais. tendo em vista o que dispõe
«I Artigo 66. Inciso ll da Lei Orgânica do Município. c/c a Lei Municipal
N” lb07.'20l 7 de 02 de fevereiro de 2017. RESOLVE nomear ANDRÉ
RODRIGUES BEZERRA. para o cargo de provimento cm comissão dc
ASSESSOR INSTITUCIONAL. Simbologia DNS-2 da estrutura
LIdmII'IIstrz11i\'II da SECRETARIA DA SEGURANÇAE CIDADANIA. a
partir de 0I de julho de 2017. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em IS de julho de 2017.
IVO TERREIRA GOMES - Prefeito de Sobral - FRANCISCO
l-Rl..'\\`I() MATOSO DE ALMEIDA - Secretário da Segurança C
Cidadania.

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO I
_ _ . _ ___ _i_ ____ _M____í¿

I'RIl\II¿IR() TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO
DA CONCORRÊNCIA PUBLICA N” 024/2015 - SEDUC/CPL -
L'()NTR.~\TANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL.

representado por seu Secretário da Educação o Sr. FRANCISCII
HERBERT LIMA VASCONCELOS. _ CONTRATADO: R. R.
PORTELA CONSTRUÇÕES E LOCAÇAO DE VEICULO LTDA f
ME. representado pelo Sr. FRANCISCO RENAN DE AZEVEDO
PORTELA. OBJETO: Ten'no de Apostilamento ao Contrato sob :I
modalidade de Concorrência Publica n° 024/2015. . tendo em vista u
reajuste contratual da l0“ medição da obra de Construção de um Centro
de Educação Infantil. padrão FNDE. no Residencial Nova Caiçaru.
situada no bairro Cidade José Euclides (Orgulho 'Tropical IV). Situada no
Municipio dc Sobral. atestado pela Secretaria de Obras. Mobilidade c
Serviços Públicos, no valor dc R$ 7.57I,49 (Sete mil. quinhentos e
setenta e um reais e quarenta C nove centavos), conforme processo n"
0585517. DATA: l4dejulhode20l7.

PRIMEIRO TERMO DE _APOSTILAMENTO AO CON'l`RA'I`0
DA CONCOÉNCIA PUBLICA N" 010/2015 ~ SEDUC/CPL -
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL.
representado por seu Secretário da Educação o Sr. FRANCISCO
HERBERT LIMA VASCONCELOS. CONTRATADO: R. R.
PORTELA CONSTRUÇÕES E LOCAÇÃO DE VEICULO LTDA -
ME. representado pelo Sr. FRANCISCO RENAN DE AZEVEDO
PORTELA. OBJETO: Termo de Apostilamento ao Contrato sob a
modalidade de Concorrência Pública n” 010/2015. tendo em vista n
reajuste contratual da 4”. 5”. 6”. 7” e 8" Medição C I' Medição do aditivo du
Construção de Escola de 6 (seis) salas na cidade de Sobral. Distrito de
Bonfim. atestado pela Secretaria de Obras. Mobilidade e Serviços
Publicos, no valor de RS 57. I 76.6-I (Cinquenta e sete mil. cento e setenta
e seis reais E sessenta e quatro centavos). conforme processo n” 046221 7 .
DATA: 14 dejulho de 2017.

L SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE
EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATANTE: PREI-`I;`ITURA\_I
MUNICIPAL DE SOBRAL. representado por seu Secretário da Saude o
Sr. GERARDO CRISTINO FILHO. CONTRATADO: EXECUTL
SERVIÇOS EIRELI-ME. representado pela Sra. SUELY DE
VASCONCELOS RAMOS. OBJETO: Aquisição de suprimentos de
informática. destinados a Secretaria dc Saúde do Municipio de Sobral
(LOTES 09 e IO). MODALIDADE: Pregão Presencial II” 0172017.
VALOR: RS 76.500,00 _(ScIenla c seis mil c quinhentos reais).
GESTOR/FISCALIZACAO: Claudia Gurgel, Coordenadora do
Almoxarifado Central da Secretaria da Saúde do Municipio de Sobral.
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência sera a partir da data da
publicação de seu extrato no IOM, ou até exaurir-se o objeto deste termo
de referência. até o dia 31 de dezembro de 2017. DATA: I I dcjulho de

` 2017. /_j
lt..

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATANTE: PREFEITURA
MUNICIPAL DE SOBRAL. representado por seu Secretário da Saúde o
Sr. GERARDO CRISTINO FILHO. CONTRATADO: PERSIANA



. \_, 4

w-~"'~1 I' II I- I' I I I Il R A I) I:
-SOB RAI .IB

TERMO DE APOSTILAMENTO

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N9
069/2017-SMS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SOBRAL,
ATRAVES DA SECRETARIA DA SAÚDE E A EMPRESA EXECUTE
SERVIÇOS EIRELLI-ME PARA O FIM QUE NELE SE DECLARA.

O MUNICIPIO DE SOBRAL, por intermédio da Secretaria da Saúde, com sede em Sobral-Ce, situada a
Rua Viriato de Medeiros n9 1250, Centro, CNPJ 07.598.634/0001-37, neste ato designada
simplesmente CONTRATANTE, representada por seu Secretário da Saúde 0 Sr. GERARDO CRISTINO
FILHO, residente e domiciliada neste município e a empresa EXECUTE SERVIÇOS EIRELLI-ME, com
sede na cidade de Sobral, Estado do Ceará, sito a Rua Domingos Olímpio, 150, Centro, CEP: 62011-
140, inscrita no CNPJ sob n9 25.529.705/0001-21 e |.E.: 06.637037-0, doravante denominada
CONTRATADA, neste ato representada por sua representante legal a Sra. SUELY DE VASCONCELOS
RAMOS, portadora da cédula de identidade n9 91002401421 SSP-CE e CPF n9 500.809.893-49,
residente e domiciliado na Rua Jardel Lopes, ni* 41, Condomínio Tordesilhas, casa n9 34, bairro
Jerônimo Medeiros, CEP: 62044-090, Sobral-CE, acordam em apostilar o Contrato do Pregão
Presencial n9 017/2017, cujo objeto trata da aquisição de suprimentos de Informática, destinados as
unidades da Secretaria da Saúde do municipio de Sobral, tendo em vista o intuito de adicionar 0
governo federal no rol dos entes que financiam à aquisição desse contrato, devendo assim ser
providenciada a seguinte alteração:

oNoE se Lâz

cLÁusuLA sÉT|iv|A - Dos Ri;cuRsos oRcAi\/iEz«rrÁRios

7.1. As despesas decorrentes da contratação serao provenientes dos recursos:
0701.10.301.0102.201133903000/ 0701.10301.0102.2011.44905200

LEIA-_S§_:_

gLÁusuLA sÉT|MA - Dos Rzcuftsos oRçA|v|ENTÁR|os

7.1. As despesas decorrentes da contratação serão provenientes dos recursos das respectivas
fontes: Municipal e Federal
As dotações orçamezitariài<_.=1ão:

0701.10.301.0102.2011.33903000 / 0701.103U1.0lO2.2011.-44905200

O701.10.301.0102.202333903000/ O701.10301.0102.202344905200

O701.10.30¿I.Úl02.2Ú12.33903ÚOO/ Ú701.10.304.Ú102.2Õ12.449052OO
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0701.10.305.0102.2007.33903000 / 0701.10.305.0102.2007.449052OO

al-

0701.10.305.0102.2008.33903000 / O701.10.305.0102.2008.449052OO

0701.lO.301.0145.2076533903000 / 0701.10.301.0145.2076.449052OO

O701.10.303.0024.216933903000/0701.10.303.0024.2169.449052OO

Permanecem inalterados todas as demais cláusulas e condições do Contrato inicialmente
celebrado.

E por assim estarem acordes, depois de lido e achado conforme, foi o presente Termo de
Apostilamento lavrado em três vias, extraindo-se copias para fins de direito, a qual vai assinada
pelos representantes das partes contratantes. dl O QBIW

lk/
SU°IY`¿ Vasconcelos Ra*

Sobral-CE, 15 de setembro de 2017. EXECUTE SERWÇO5
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DIÁRIO OFICIAL Do MUNICÍPIO DE SOBRAL Aim I - N° iss, mi-çz-feira, 26 de setembro «ie 2017 I

as especificações e quantitativos previstos no Anexo I do Edital e na
proposta da CONTRATADA. MODALIDADE: Pregão Eletrônico n°
037/2016. VALOR GLOBAL: R$ 41.844,00 (Quarenta e um mil
oitocentos e quarenta e quatro reais). DA FISCALIZAÇÃO: Sr.
Giovanni Andrade Menescal, Gerente da Célula de Transportes da
Secretaria Municipal da Saúde de Sobral-Ce. PRAZO DE VIGENCIA: o
prazo de vigência contratual será de 01 (um) ano a partir da data da
assinatura. com inicio em 26 de setembro de 2017 e ténriino em 26 de
setembro de 2018. SIGNATARIOS: CONTRATANTE: Gerardo
Cristino Filho - Secretário Municipal da Saúde. CONTRATADA: Doris
Regina Frota De Carvalho. DATA: 26 de setembro de 2017. VIVIANE
DE MORAIS CAVALCANTE -Assessora Jurídica da SMS.

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO DE ADITIVO DE PRAZO AO
CONTRATO N° 052/2017-SMS. CONTRATANTE: PREFEITURA
MUNICIPAL DE SOBRAL, através da Secretaria Municipal da Saude.
CONTRATADA: EMPRESA CONSTRUTORA E&J LTDA-ME.
OBJETO: O presente aditivo ao contrato supraniencionado tem por
objetivo prorrogar o prazo de vigência pormais 120 (cento e vinte) dias e
o prazo de execução por mais 120 (cento e vinte) dias para a contratação
de empresa especializada para execução das obras de conclusão da obra
de construção da unidade de pronto atendimento - upa, porte II,
localizada no bairro cidade gerardo cristino de menezes, neste municipio
de sobral. FUNDAMENTAÇÃO: Fundamenta-se o presente aditivo na
licitação supracitada. no art. S7, § 1°. inciso I da Lei n° 8.666/93. PRAZO
DE vioÊNciAz 120 (cem z Vime) úizz, iniciando em os de setembro
de 2017 e findando em 02 de janeiro de 2018. PROCESSO:
P00 1461/2017. SIGNATÁRIOS:CONTRATANTE:Gerard0 Cristino
Filho - Secretário Municipal da Saúde. CONTRATADA: Francisco
Elivar Araujo. DATA: 26 de setembro de 2017. Viviane de Morais

candidatos ora convocados deverão apresentar cópias da documentação
abaixo elencada (2 vias de cada). a)CTPS (Caneira de Trabalho e
Previdência Social); b)PlS; c)0l Foto 3x4: d)RG; e)CPF; I)TítuIo de
Eleitor; g)Diploma de Graduação; h)Carteira de Reservista; i)Certidão
de Nascimento ou Casamento; j)Núrnero de conta corrente na CEF
(Caixa Econômica Federal) ou BB (Banco do Brasil): k)Comprovante de
Residência l)Registro regular no conselho de sua categoria profissional;
rn)'I`itulo de Especialização de acordo com o cargo/função a ser exercido,
caso tenha sido solicitado no Edital inaugiual; n)Certidão negativa de
débitos da Fazenda Pública Municipal, Estadual e Federal. o)Ficha
cadastral (ANEXO II) devidamente preenchida; p)D‹-:claração de não
acumulação ilícita de cargos, empregos e funções públicas (ANEXO
III). Sobral, CE, 22 de setembro de 2017. Gerardo Cristino Filho -
Secretário Municipal da Saúde de Sobral.

ANEXO l - CANDIDATOS CONVOGADOI
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I/EXTRATO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N' 069/2017-

SMS. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL
através da Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADO: EXECUTE
SERVIÇOS EIRELLI-ME. OBJETO: o objeto deste documento tem por
finalidade apostilar o Contrato do Pregão Presencial n° 017/2017, cujo
objeto trata da aquisição de suprimentos de Informática, destinados as
unidades da Secretaria da Saúde do município de Sobral. com o intuito de
adicionar 0 GOVERNO FEDERAL no rol dos ENTES que financiam a
aquisição desse contrato. PROCESSO: P004560/2017. DATA DA
ASSINATURA: 15 de setembro de 2017. SIGNATÁRIOS: Sr.
GERARDO CRISTINO FILHO - Secretário Municipal da Saúde; Suely
de Vasconcelos Ramos - Contratada. Sobral, 26 de setembro de 2017.

EDITAL N” 14/2017 - SMS - TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO
RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO E
CONVOCAÇAO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA
CONTRATAÇAO TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE
PUB LICO PARA PROFISSIONAIS VOLTADOS AO
DESENVOLVIMENTO DO CURSO DE QUALIDADE E
SEGURANÇA NO CUIDADO COM O PACIENTE
DESENVOLVIDO PELAESCOLADE FORMAÇÃO EM SAÚDE DA
FAMILIA VISCONDE DE SABÓIA, NOS TERMOS DA LEI
MUNICIPAL DE N” 1613 DE 09 DE MARÇO DE 2017 E DO
DECRETO DE N” 1866 DE 04 DE MAIO DE 2017. O MUNICÍPIO DE
SOBRAL, através de sua SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE,
neste ato representado por seu secretario. Gerardo Cristino Filho, no uso
de suas atribuições legais, após a necessária vista e conferência de todos
os atos havidos antes. durante e após a realização do processo seletivo
simplificado .objetivando a contratação por tempo determinado de
pessoal destinado ao desenvolvimento do Curso de Qualidade e
Segurança no Cuidado com o Paciente, na modalidade EAD (Educação a
Distancia), a ser realizado pela Escola de Fomiação em Saúde da Familia
Visconde de Sabóia, conforrne Resolução n° 93/2016- CIB/CE, regulado
pelo edital 14/2017, constatando a legalidade e correção de tudo,
RESOLVE: 1.1-Iomologar o Resultado Final do certame. regulado pelo
Edital n" 14/2017, publicado no Diário Oficial do Município de n° 150
em.19 de setembro de 2017, para que produza os seus jurídicos c legais
efeitos. II.CONVOCAR os candidatos aprovados como classificados
descritos no ANEXO I deste termo, a comparecer ao Setor de Recursos
Humanos da Secretaria Municipal da Saúde de Sobral-CE, situada na
Rua Boulevard João Barbosa. 776, no periodo de 26 à 28 de setembro de
2017, para o procedimento de contratação: III. INFORMAR que os

Viviane de Morais Cavalcante -Assessora Juridica da SMS. Q Im; DO mm

LORENA SOUSA SOARES 71.5 I Clutificndo

azul» de sua az cmm
vmmsiiu sousa im/t | no I cizzzifimz

lie If !lül0dt8oirII
YTEIFANIA SOARES FEITOSA I U 0 I Clllifludn

aqui ii. sun. az riugu
visao iu=oNso cumoso wiceoo oi: 69 G

SOUSA C I ciuúiimzz

mexo iiFiciu eAnAs11u|.
FOTO

MAT ' naun: ADMISSÃO emu
EMJEEÇO Nr gm”
CIIADE: na For: cet
PAI:
NE.
MSC I I S30 Es'r.GtvI.
ÉNTUAÉNH MGEW; nmi Eus | 1
GK: Pisiwisen onra Emis; i i
CTPSN* mas wt
nsssnvisnz
nruio eizn. zm» xam-

. emu ue iusrmdo
Pflflüiv mw- 2' um P‹›w›‹i-ash om az e‹n..¡ .
Pnmüin como 2' gm :mp Ihflrnh in

you ncomp ãipuiov Iicom. Distance MTM
I: _ _ Si 'MQ

I roiuunuollsslo

Poizrmutoeaomsslou- mm-
uineo mc»
secneràmaomenoranow
wine
IIIIF KHE FNEITESCO MTA R IIASCIEOITD

C .i
_,_,_.___._._

I
'unniyunun lnudnpuunnnmquuconohilncwnnlnlnuloifiuoniquntnnnlnncn.

css Acfiucinmuchm cournn- qzzmçm

^'“"“" _ nara i_1 _


